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às Taxas previstas na Pauta Aduaneira dos Direitos de Importação 

; e Exportação.

Lei n.° 16/15:
• Lei que autoriza o Titular do Poder Executivo a proceder alterações às 

Taxas previstas no Regulamento do Imposto de Consumo.

Lei n.° 17/15:
Lei que autoriza o Banco Nacional de Angola a emitir e a pôr em circulação 

moedas metálicas de valor facial de Kz: 50 e Kz: 100, no âmbito da 

«Série de 2012».

Lei n.° 18/15:
Lei que concede autorização legislativa ao Presidente da República, 

enquanto Titular do Poder Executivo para legislar sobre o Regime 

Jurídico das Zonas Económicas Especiais.

Lei n.° 19/15:
Lei de Autorização Legislativa para o Titular do Poder Executivo legislar 

sobre o Regime Jurídico dos Organismos de Investimento Colectivo 

de Capital de Risco.

Lei n.° 20/15:
Lei que concede ao Presidente da República, enquanto Titular do Poder 

Executivo, autorização para legislar sobre o Regime Jurídico dos 

Organismos de Investimento Colectivo de Titularização de Activos.

Ministérios da Administração 
do Território e da Educação

Decreto Executivo Conjunto n.° 520/15: Missão
Cria as Escolas do Ensino Primário, denominadas Evd-Luís M.ssá 

Donga-Gando Aweco e Jamba Calunga, sitas no Mumclp.o do 
Província do Cuanza-Sul, com 7 salas de aulas, 14 turmas, 2 turnos 

aprova o quadro de pessoal das Escolas criadas.
Decreto Executivo Conjunto n.° 521/15: 4deAbril-

Cria as Escolas do Ensino Primário, denominadas Bruvil-ban ,

no Município de Amboim, Província do Cuanza , criadas.
14 turmas, 2 tumos e aprova o quadro de pessoal das Escolas

Decreto Executivo Conjunto n.° 522/15:
Cria as Escolas do Ensino Primário, denominadas Casa Branca e Carimba- 

-Zona Escolar n.° 04, sitas no Município do Sumbe, Província do 
Cuanza-Sul, com 10 salas de aulas, 20 turmas, 2 tumos e aprova o 
quadro de pessoal das Escolas criadas.

Decreto Executivo Conjunto n.° 523/15:
Cria as Escolas do Ensino Primário, denominadas Massango e Hoji- 

-ya-Henda (Ipapa), sitas no Município do Quilenda, Província do 
Cuanza-Sul, com 8 salas de aulas, 16 turmas, 2 tumas e aprova o 

quadro de pessoal das Escolas criadas.

Decreto Executivo Conjunto n.° 524/15:
Cria as Escolas do Ensino Primário, denominadas Chitonde, Hote e 

Ambande, sitas no Município do Sumbe, Província do Cuanza-Sul, 

com 8 salas de aulas, 16 turmas, 2 tumos e aprova o quadro de pessoal 

das Escolas criadas.

Decreto Executivo Conjunto n.° 525/15:
Cria as Escolas do Ensino Primário, denominadas Donga Lenguluca 

(Kiungulo), Soba Kassumba, Soba Soba Kandandi (Canjombe) e 

Soba Kazua, sitas no Município da Cela, Província do Cuanza-Sul, 

com 7 salas de aulas, 14 turmas, 2 tumos e aprova o quadro de pessoal 

das Escolas criadas.

ASSEMBLEIA NACIONAL

Lei n.° 15/15
de 21 dc Agosto

O Titular do Poder Executivo, por pedido expresso, solicitou 
à Assembleia Nacional autorização legislativa para proceder 
à alteração das Taxas da Pauta Aduaneira dos Direitos de 
Importação e Exportação, aprovada pelo Decreto Legislativo 
Presidencial n.° 10/13, de 22 de Novembro, ao abrigo da Lei 
de Autorização Legislativa n.° 5/13, de 7 de Maio.

Dada a necessidade de se proceder à alteração das Taxas 
Aduaneiras e dos Direitos de Importação e Exportação, mor- 
mente o desagravamento dos direitos aduaneiros aplicáveis a 
bens e equipamentos voltados à produção nacional;
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Tendo em atenção que tais medidas representam um impacto 
positivo directo e indirecto no fomento e da diversificação 
da economia nacional, bem como no aumento das receitas 
tributárias para o Estado;

A Assembleia Nacional aprova, por mandato do povo, nos 
temos das disposições combinadas do n.° 1 do artigo 102.°, 
da alínea c) do artigo 161.°, bem como da alínea o) do n.° 1 do 
artigo 165.°, alínea e) do n.° 2 do artigo 166.° e do artigo 170.°, 
todos da Constituição da República de Angola, conjugados com 
o artigo 215 °do Regimento da Assembleia Nacional, a seguinte:

LEI DE AUTORIZAÇÃO 
LEGISLATIVA PARA ALTERAÇÃO DAS TAXAS 

DA PAUTA ADUANEIRA DOS DIREITOS 
DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

artigo 10
(Objecto)

ARTIGO 2.°
(Sentido)

A Autorização concedida nos termos da presente Lei visa 
alterar asTaxas da Pauta Aduaneira dos Direitos de Importação 
e Exportação, com o propósito de:

a) Introduzir maior progressividade às taxas aplicáveis
a determinados produtos;

b) Tributar os produtos petrolíferos e seus derivados;
c) Desagravar os direitos aduaneiros aplicáveis a pro

dutos voltados à produção nacional.

ARTIGO 3.”
(Extensão)O Decreto Legislativo Presidencial Autorizado deve, nos 

termos da presente Lei, respeitar os princípios constitucionais 
da tributação, nomeadamente:

a) O princípio da legalidade fiscal, manifestado no
n.° I do artigo 102.° da Constituição da República 
de Angola;

b) Os princípios da justiça e da equidade tributárias,
nos termos do artigo 90.° da Constituição da 
República de Angola;

C) Os princípios da igualdade e da capacidade con- 
tributiva, consagrados nos artigos 23.° e 88 ° da 
Constituição da República de Angola-

d) O princípio da justa repartição dos rendimentos e da

nacional, em harmonia como artigo 101» da Constrtmção da República de Angola ’

artigo v
(Duração)

um Petiodoííoíeí"^^''11’'''8 & COntedida 

ARTIGO s.°. (Dúvida» comissões)

artigo 6.°
(Entrada em vigor)

A presente Lei de Autorização LegiS]ati 
à data da sua publicação. Ví

Vista e aprovada pela Assemblei " 
aos 21 de Maio de 2015. eia Nacional, eni^;

O Presidente da Assembleia Nacional, Pei 
Piedade Dias dos Santos.

Promulgada aos 12 de Agosto de 2015. 
Publique-se.

O Presidente da República, José Eduardo
dos

|
por pedido expresx 

autorização legislativa^

Lei n.° 16/15 
de 21 de Agosto

O Titular do Poder Executivo, 
solicitou à Assembleia Nacional ------- iv&ioiauvap£

proceder à alteração das Taxas do Regulamento do Impos 
de Consumo, aprovado pelo Decreto Legislativo Presidenà 
n.°3-A/14, de 21 de Outubro, ao abrigo da Lei deAutonm 
Legislativa n.° 12/14, de 30 de Julho.

Considerando a necessidade da fiscalidade desempe^ 
um factor propulsor na elevação da produção nacion^ 
diversificação da economia nacional e na Potencia^ 
exportações, bem como conferir maior progressivi 
nível do Imposto de Consumo;

Tendo em conta que as alterações das Taxas o 
de Consumo respeitam os princípios estabeleci os n $ 
gerais da reforma tributária, nomeadamente a^ra^xaS^ 
modelo que introduza maior progressividade às a 
cáveis a bens supérfluos, bebidas alcoólicas e enS^ove^ 
protegendo os bens de primeira necessidade e Pr0 
a redução de bens nocivos à saúde; oV0)^

A Assembleia Nacional aprova, por mandato o 
termos das disposições combinadas do n.° 1 d° * n.° 1^' 
da alínea c) do artigo 161.°, bem como da al ínea o) 
aRigo 165.°, alínea e) do n.° 2 do artigo 166.° e do a 
todos da Constituição da República de Angola, conjug 
o artigo 215.° do Regimento da Assembleia Nacional,

LEI DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA 
ALTERAÇÃO DAS TAXAS do regulaM

DO IMPOSTO DE CONSUMO

ARTIGO 1
(Objecto)

Procedi?16 Lei auloriza o Titular do Poder Exe <jo 
'mposto J àsTaxas Previstas n0 RegVegi#° 
P«sidenciat n o"SUAT;aprOVad° Pe'° DeCret° 

n’ 3-A/14,de2! de Outubro.

ARTIGO 2.°
AAut * (Sentido) ieiv^

alterar as T concedida nos termos da presente 
c°m o propósito de Regulament0 do ,mPosto de

TribX °S Produlos Petrolíferos e seus defv9 
r 0 consumo de bens de luxo;
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c) Introduzir maior justiça e equidade em sede destes 
impostos.

ARTIGO 3.°
(Extensão)

O Decreto Legislativo Presidencial Autorizado deve, nos 
termos da presente Lei, respeitar os princípios constitucionais 
da tributação, nomeadamente:

a) O princípio da legalidade fiscal, manifestado no
n.° 1 do artigo 102.° da Constituição da República 
de Angola;

b) Os princípios da justiça e da equidade tributárias,
nos termos do artigo 90.° da Constituição da 
República de Angola;

c) Os princípios da igualdade e da capacidade con-
tributiva, consagrados nos artigos 23.° e 88.° da 
Constituição da República de Angola;

d) O princípio da justa repartição dos rendimentos e da
riqueza nacional, em harmonia com o artigo 10L° 
da Constituição da República de Angola.

ARTIGO 4.°
(Duração)

A presente Lei de Autorização Legislativa é concedida 

por um período de noventa (90) dias.

ARTIGO 5.°
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e as omissões resultantes da interpretação e da 

aplicação da presente Lei são resolvidas pela Assembleia Nacional.

ARTIGO 6.°
(Entrada em vigor)

A presente Lei de Autorização Legislativa entra em vigor 

à data da sua publicação.

Vista e aprovada pela Assembleia Nacional, em Luanda, 

aos 21 de Maio de 2015.

O Presidente da Assembleia Nacional, Fernando da 

Piedade Dias dos Santos.

Promulgada aos 12 de Agosto de 2015.

Publique-se.

O Presidente da República, José Eduardo dos Santos.

LEI QUE AUTORIZA O BANCO NACIONAL 
DE ANGOLA A EMITIR EA PÔR EM CIRCULAÇÃO 

MOEDAS METÁLICAS, DA «SÉRIE 2012»,
DE VALOR FACIAL DE 50 E 100 KWANZAS

ARTIGO l.°
(Autorização)

O Banco Nacional de Angola é autorizado a emitir e a pôr 
em circulação moedas metálicas de valor facial de Kz: 50 e 
Kz: 100, no âmbito da «Série de 2012», com as características 
e elementos de cunhagem constantes na presente Lei.

ARTIGO 2.°
(Motivo)

1. As moedas metálicas de 2015 homenageiam o 40.° Ani
versário da Independência Nacional que se assinala a 11 
de Novembro de 2015.

2. As moedas metálicas destacam motivos culturais da 
identidade angolana, característicos da família de notas 
e moedas metálicas da «Série 2012», aprovada pela Lei 

n.° 20/12, de 30 de Julho.

ARTIGO 3.°
(Valor facial dimensões e peso)

Moeda de 50 Kwanzas
Valor Facial Diâmetro (em mm) Peso (em Gramas)

50 Kwanzas 26,00 7,5

Moeda de 100 Kwanzas
Valor Facial Diâmetro (em mm) Peso (em Gramas)

100 Kwanzas 26,5 8,5

ARTIGO 4.°
(Características específicas)

1. Moeda metálica de Kz: 50
a) Unicolor, semi-serrilhada, com cor metalizada;
b) No anverso figura a designação «República de Angola»

e o hastear da Bandeira no acto de proclamação 
da Independência Nacional a 11 de Novembro 
de 1975, um elemento adulto, representando um 
sobrevivente da Luta de Libertação Nacional, uma 
criança representando o Pioneiro Angolano e um 
mastro da Bandeira Nacional, com a inscrição 
«40.° Aniversário da Independência Nacional, 
1975-2015»:

Lei n.° 17/15
de 21 de Agosto

A Lei n.° 20/12, de 30 de Julho, autorizou o Banco Nacional 
de Angola a emitir e a pôr em circulação uma nova famíl 

moedas metálicas do Kwanza, enquadrada na «Série 2012».

Em alusão ao 40.° Aniversário da IndependênciaNaciona, 

o Banco Nacional de Angola pretende homenagear esta data 
histórica e de grande significado para o povo angolano

A Assembleia Nacional aprova, por mandato do p , 

nos termos da alínea j) do n.° 1 do artigo 165.° e da alínea 
d<> n.° 2 do artigo 166.°, ambos da Constituição da Republica 

de Angola, a seguinte:



—-———

:’X-«^‘ws””tese'

2. Moeda metálica de Kz*. 100:
a) Unicolor, semi-serrilhada, com cor bronzeada;
b) No anverso a designação «República de Angola»,

o hastear da Bandeira no acto de proclamação 
da Independência Nacional a 11 de Novembro 

de 1975, um elemento adulto, representando um 
sobrevivente da Luta de Libertação Nacional e
uma criança representando o Pioneiro Angolano 
e um mastro da BandeiraNacional, com a inscri
ção «400 Aniversário da IndependênciaNacional, 
1975-2015»;

' itoHas da inW*
As dúvidas e as omissões susc 

ção e da aplicação da presente

Assembleia Nacional.
ARTIGO 6.°

(Entrada em vigor)

Apresente Lei entra em vigor à ri Lv^
Vista e aprovada pela Assembleia Maci

aos 1$ de Junho de 2015.
O Presidente da Assembleia Macio

Piedade Dias dos Santos.
Promulgada, aos 12 de Agosto de 20

Publique-se. os$Alíl$
O Presidente da República, José EdOA

^e;anTr,acomosímModa<:uuuraOanodce« «2015» na base.

Lei n.° 18/15
deli de Agosto ?0ú

O Presidente da República, enquanto Ti aUtOr#a^ ? 

Executivo, solicitou à Assembleia Maciona das , 
legislativa para legislar sobre o Regime Jurí ^specífic° i 

Económicas Especiais e definir nele o regido 
incentivos riscais e aduaneiros; Esp^ |

Tendo em conta que as Zonas Económic (
traduzem-se num espaço económico e geográ^c pf-o^ I 

pelo Estado, em que se instala infra-estruturas Q ■

guem actividades ligadas a diversos domínios da '•
constituindo por este facto reserva relativa da A <
Nacional, nos termos do n.° 2 do artigo 165.° da C°nS 

da República de Angola. v0? 0°S
A Assembleia Nacional aprova, por mandato do P° , 

termos das disposições combinadas da alínea c) do artlg° 

do n. 2 do artigo 165.° e do artigo 170.°, todos da Constl 
da República de Angola, a seguinte:
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LEI DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA 
PARA O TITULAR DO PODER EXECUTIVO 
LEGISLAR SOBRE O REGIME JURÍDICO 

DAS ZONAS ECONÓMICAS ESPECIAIS

ARTIGO l.°
(Objecto)

É concedida autorização legislativa ao Presidente da 
República, enquanto Titular do Poder Executivo, para legislar 
sobre o Regime Jurídico das Zonas Económicas Especiais.

ARTIGO 2.°
(Sentido)

A presente Lei de Autorização Legislativa abrange a 
constituição, alteração e supressão das Zonas Económicas 
Especiais, incluindo as regras e os princípios gerais da sua 
organização e funcionamento, bem como os critérios de acesso 
para a implementação de unidades industriais.

ARTIGO 3.°
(Extensão)

A presente Lei de Autorização Legislativa abrange a defi
nição do regime específico de incentivos fiscais e aduaneiros.

ARTIGO 4.°
(Duração)

A presente Lei de Autorização Legislativa é válida por 
noventa (90) dias.

ARTIGO 5.°
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e as omissões que resultarem da interpre
tação e da aplicação da presente Lei são resolvidas pela 
Assembleia Nacional.

ARTIGO 6.°
(Entrada cm vigor)

A presente Lei entra em vigor à data da sua publicação.

Vista e aprovada pela Assembleia Nacional, em Luanda, 

aos 22 de Julho de 2015.

O Presidente da Assembleia Nacional, Fernando da Piedade 
Dias dos Santos.

Promulgada aos 12 de Agosto de 2015.

Publique-se.

O Presidente da República, José Eduardo dos Santos.

Lei n.° 19/15 
dc 21 dc Agosto

O Regime Jurídico dos Organismos de Investimento 
Colectivo, aprovado pelo Decreto Legislativo Presidencial 

n o 7/13, de 11 de Outubro, estabelece no n.° 2 do seu artigo 
C Aue os referidos Organismos se encontram fora do âmbito 

e aplicação do mesmo Diploma, devendo o seu regime 
Jurídico reger-se por legislação especial. Importa, assim, 

utorizar a aprovação do Regime Jurídico dos Organismos 
e ^vestimenta Colectivo de Capital de Risco que constitui 

0 °bjecto do presente Diploma.

Os Organismos de Investimento Colectivo de Capital de 
Risco têm como objecto a procura deliberada e sistemática 
de oportunidades de investimento capazes de gerar valor 
acrescentado para os accionistas e as sociedades em que 
investem. Podem estruturar-se na modalidade de fundos de 
investimento de capital de risco, sociedades de investimento 
de capital de risco e os investidores de capital de risco.

Considerando que à semelhança do verificado em mercados 
internacionais, existe a forte possibilidade de que esta nova 
modalidade de investimento, enquanto instrumento de apoio 
ao arranque, à reestruturação e à expansão empresarial, irá 
contribuir para incentivar o dinamismo e solidez do sistema 
financeiro nacional;

A Assembleia Nacional aprova, por mandato do povo, 
nos termos da alínea c) do artigo 161.°, alínea e) do n.° 1 do 
artigo 165.°, alínea e) do n.° 2 do artigo 166.°, artigo 170.°, 
todos da Constituição da República de Angola, a seguinte:

LEI DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA
PARA O TITULAR DO PODER EXECUTIVO 
LEGISLAR SOBRE O REGIME JURÍDICO 
DOS ORGANISMOS DE INVESTIMENTOS 

DE CAPITAL DE RISCO

ARTIGO l.°
(Objecto)

A presente Lei de Autorização Legislativa visa autorizar o 
Presidente da República, enquanto Titular do Poder Executivo, 
no âmbito do Decreto Legislativo Presidencial n.° 7/13, 
de 11 de Outubro — Regime Jurídico dos Organismos de 
Investimento Colectivo, legislar sobre os Organismos de 
Investimento Colectivo de Capital de Risco.

ARTIGO 2.°
(Sentido c extensão)

No âmbito da presente Lei, o Titular do Poder Executivo 
fica nomeadamente autorizado a:

a) Determinar a tipologia de Organismos de Investi
mento Colectivo de Capital de Risco admissíveis;

b) Estabelecer os requisitos principais de que depende a
autorização e o registo dos Organismos de Inves
timento Colectivo de Capital de Risco;

c) Determinar as operações autorizadas e as operações
vedadas aos Organismos de Investimento Colec
tivo de Capital de Risco;

d) Atribuir a supervisão dos Organismos de Investi
mento Colectivo de Capital de Risco à Comissão 
do Mercado de Capitais;

e) Definir os requisitos mínimos do govemo dos Orga
nismos de Investimento Colectivo de Capital de 

Risco;
j) Fixar os requisitos informativos das operações de 

capital de risco;
g) Atribuir poderes à Comissão do Mercado de Capitais 

para desenvolver o enquadramento legislativo do 
capital de risco, através de regulamentos.



aWK»3-’

denovenav ^goV
(Dúvida* « omissíes) aD\icaçãO

eda^retaçaoM16

(Entrada em *0
, ■ naemvtoràtetaàasuapubUcação.

piedade Dias dos Santos.
Vrom^^Dàe Agosto àe2015.

Publique-se.
O Presidente da República, JoséEdu am>o dos Santos.

4

Leim°lM5 
àeU deposto

k titulanzaçào de activos, também designada por secu- 
nàzaçào, consiste mima operação complexa que implica a 
alegação de um conjunto de direitos, a sua autonomização 
e transferência para uma instituição adquirente que, por sua 
vez, procederá à emissão de valores mobiliários com vista ao 
financiamento desta operação;

Considerando que à semelhança do que se verifica 
em diversos mercados internacionais, existe a forte pos
sibilidade de que esta nova modalidade de investimento, 
enquanto instrumento que serve de meio alternativo de 
financiamento aos subscritores de valores mobiliários, irá 
contribuir para incentivar o dinamismo e robustez do sistema 
financeiro nacional;

h ÂssembleiaNacional aprova, por mandato do povo, 
nos termos das disposições combinadas das alíneas c) 
do aniêo \61.°, e) do n.» I ào artigo \Ú5.» e e) do n.° 2 
do artigo iúú.’, conjugadas com o artigo ilú.’, todos da 
Constituição da República de Angola, a seguinte:

LEI DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA
LrasíS^00 V°DER ^CUTIVO 

oos 0RGANKm12 reg'me mjrídico 
coSSSS^^mento

DE T 11 Vt^'^AÇ AO DE ACTIVOS Í

(Objecto)

á‘> Poder ExwXo autora ReP®>''ca, enquanto Titular

Jurídico dos Or6Wismos dÍbT™ Re^me

■J ivuhrizaçdo de Activos. nvesUme’"o Colectivo de

n Titular do Poder Executivo fica autorizado,^ 
e Lei, a legislar sobre o seguinte: 
fniíicar os Organismos de Investimentot^ 

de Capital de Titularização de Activos; l

t Colectivo deTitulanzaçaode^v
U obiecto social e as operações-ár

c) Definir o investimento Cotafe,
a0s Organismos de

d) Atribuir a supe Tituiarização de A» 
„e„lo Cole«vo d« > apa ,s.

Comissão do M"“ d0 gow»»**
e> Definir os «msilos * *W

çso de Activos, bem 1
de interesses; >obriS»0es““''” í

> Definir .fixar o "*»

ofertes pfibhc» de weoMdel
petos Orfismsmos de .

Ção de Activos-, MefCa >9S<k)^si, poderes ècomiss» d ^iwas^,, 
tais para regular, aira»'’ l

aspectos marginais do S

ART1G°3° „
(Dura^ •vateít'ad„ 

A presente Lei de Autorização teg’^oa pU^ 

de noventa (90) dias, a contar da d

ARTIGO 4.° .5í
(Dúvidas e omissõcs ap

„ resultarei 0 ,a5f 
As dúvidas e as omissões qu res0^

1 ei sa° 1 
e da interpretação da presente

Assembleia Nacional.
ARTIGO 5.°

(Entrada em vigor)

A presente Lei entra em vigor à data 

Vista e aprovada pela Assembleia 

aos TL de Julho de 2015. 
O Presidente da Assembleia Nacion^ » 

Piedade Dias dos Santos.

Promulgada aos 12 de Agosto de 20 i 5.

, Publique-se.

hlic^
daS°a

«l,»1"
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MINISTÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
DO TERRITÓRIO E DA EDUCAÇÃO

Decreto Executivo Conjunto n.° 520/15
de 21 de Agosto

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determina-se:

1. São criadas as Escolas do Ensino Primário, denominadas 
Eval-Luís, Missão Donga-Gando Aweco e Jamba Calunga, 
sitas no Município do Sumbe, Província do Cuanza-Sul, 
com 7 salas de aulas, 14 turmas, 2 tumos com 36 alunos por 
sala e capacidade para 504 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal das Escolas ora criadas, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 12 de Agosto de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sorisa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DAS ESCOLAS

I 
Dados sobre as Escolas 

Província: Cuanza-Sul.
Município: Sumbe.
Escolas: Eval-Luís, Missão Donga-Gando Aweco e 

Jamba Calunga.
Nível de Ensino: Primário.
Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.
Zona geográfica/quadro domiciliar: suburbana.
N.° de salas de aulas: 7; N.° de turmas: 14; N.° de tumos: 2.
N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 504.

II
Quadro de Pessoal
 

---------- Necessidades do Pessoal______ Categoria/Cargo

—1____________ Director

------------- 4_________ Coordenador

------------------- 1 Chefe de Secretaria

-----—__________ 16_____________ Pessoal Docente

___ _____ 5 Pessoal Administrativo____________ __

------------------ 4 Pessoal Auxiliar

^77----- Pessoal Operário
trabalhadores________ 35

Quadro de Pessoal Docente
Grupo dc

Pessoal
Categoria/Cargo

Lugares 
Criados

D
ire

cç
ão

Director 1

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo

C
he

fia

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o 

II 
C

ic
lo

 d
o 

En
si

no
 S

ec
un

dá
rio

 e
 M

éd
io

 
D

ip
lo

m
ad

o

_

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do l.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 2.” Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 3.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 4.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 6." Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 7.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 8.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o 

I C
ic

lo
 d

o E
ns

in
o S

ec
un

dá
rio

 
D

ip
lo

m
ad

o
1 

'

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 1.® Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 3.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 4.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 6.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io

Professor do Ensino Primário Diplomado do 1.° Escalão 2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão 2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão 2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão 3

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão 3

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão 4

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io
Au

xi
lia

r

Professordo Ensino Primário Auxiliar do 1.® Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.° Escalão



,al Administrativo

Grupo de 
Pessoal

8
Sfc 
? s 
"3 2* 
8<«

0

Categoria/Cargo

Assessor Principal_________________________ ____

Primeiro Assessor ________________________

Lugares 
Criados

Assessor

Técnico Superior Principal _______ ____________

Técnico Superior Principal de 1? Classe__________ ___

Técnico Superior Principal de 2,* Classe______________

Especialista Principal

Especialista de l.a Classe

Decreto Executivo Conjunto n•
de 2 Ide Agosto *

Ao abrigo do disposto no artigo 710 a i ■ 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Base^" I 
de Educação, conjugado com as disposiçõ^^ í 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define a$° \
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo do°^ I 
de pessoal da Administração Pública; \

Em conformidade com os poderes delegados^ j 
Presidente da República, nos termos do artigo tfjU 
Constituição da República de Angola, e de acordo^ j 
estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Preside^ I 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determina-se: I

1. São criadas as Escolas do Ensino Primário, denomfe i 
Bruvil-Salinas, 4 de Abril-Giraul, Quipache-Cadá,Quicuià l 
Baixo e Boa Viagem-Salinas, sitas no Município do Ante I 
Província do Cuanza-Sul, com 7 salas de aulas, 14tum* | 
2 tumos com 36 alunos por sala e capacidade para 504ah

2. É aprovado o quadro de pessoal das Escolas ora criada 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executo.
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.
I; 

Luanda, aos 12 de Agosto de 2015.
O Ministro da Administração do Território, Borr 

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

■

o
'■5 
•o
5 
o u 
'=
£

Especialista de 2.’ Classe 1 1
Técnico de 1.* Classe 1

Técnico de 2.* Classe |

Técnico de 3? Classe

Técnico Médio Principal de 1Classe

Técnico Médio Principal de 2* Classe

Técnico Médio Principal de 3.a Classe

Técnico Médio de 1 .* Classe —

Técnico Médio de 21 Classe

1 loenico Médio de 3.* Classe ——----------1
E

Oteal AdmtniararivoPrinc^ 

y Oficial AàmaÃsnttivo 

\ 2o Oficial Administrado 

\ 1.® Oficial Administrado 

\ Aspirante_______________ _

Cscriturário-Uactilógaío

Tesoureiro Principal ______ _

Tesoureiro Principal te 1 .* Classe 

, Tesoureiro Principal te 2.* Classe 

\ Motorista te Pesados Principal 

\ Motorista te Pesados te 1 * Classe 

\ Motorista te Pesados te 2? Classe 
^Motorista te Ligeiros Principal 

\ Motorista te Ligeiros te 1a Classe 

\ Motorista te Ligeiros te 2.‘ Classe 

\ Telefonista Principal 

\ Telefonista te L* Classe 

y Telefonista te 2? Classe___________ ____________\

l Auxiliai Administrado Principal ___________ \

\ Auxiliar Administrativo te L’ Classe________________\

l Auxiliar Administrativo te 2.* Classe \

\ Auxiliar te Limpeza Principal 

\ Auxiliar te Limpeza te L* Classe

Auxiliar te Limpeza te 2* Classe

V.ncane^do

Operário (Jualificado te l .* Classe 

Operário (Juafificado te 2.* Classe 

\ lincanegate 

\ Operário Nào (Jualificado te 1 .* Classe 

y Operário Nào «Jualificado te 2.* Classe

O Mrnmro da Admimstfaqào do 'território, 
usa Baltazar Diogo.
O Minisuo da tducação, Pinda Simão,

ih
íss

2

2

modelo para criação/ 
legalização das escolas

I
Prnv Dad°S SObre as Escolas
'rovinca: Cuanza.su|
Munic''pioAmhEscolas:BruA b°lm-

Quicunda de Ra/' Calinas, 4 de Abril-Giraul, Quipi 

Nível de Enci ° 6 B°a VlaSem-Salinas.

Zona geográfipC/Ona: lnicia<?ão à 6? Classe.
N "de salasde a .qiladro domiciliar: suburbana. : 
N? de alunos/sal N° de turmas: '4’ N‘° de

a- 36; Total de alunos: 504.

11
Quadro de Pessoal

B°rnito de

P«S(lal

Total (]c Pessoal Operário

,acl>

Catcgoria/Cargojfj.

Director

Coordenador

Chefe de Secretaria

Pessoal Docente

pessoal Administrativo______

Pessoal Auxiliar
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Quadro de Pessoal Docente Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo dc
Pessoal

Categoria/Cargo Lugares 
Criados

D
ire

cç
ão

Director 1

Subdircctor Pedagógico

Subdircctor Administrativo

C
he

fia
l

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria 1

lo
 II

 C
ic

lo
 d

o 
En

si
no

 S
ec

un
dá

rio
 e 

M
éd

io
 

D
ip

lo
m

ad
o

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 1 Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 2“ Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 3.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 4.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 6.° Escalão

Pr
of

es
so

r c Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 7.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 8.° Escalão

j P
ro

fe
ss

or
 d

o I
 C

ic
lo

 d
o 

En
si

no
 S

ec
un

dá
rio

1 
D

ip
lo

m
ad

o

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 1Escalão

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 3.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 4.° Escalão

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 6.° Escalão

o

B
£
o

'55
t3

■§

o w

—---------..

o
5

•õ3
B
£
o

w 'z

l
£
£

Professor do Ensino Primário Diplomado do 1Escalão 2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão 2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão 2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão 3

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão 3

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão 4

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 1.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.° Escalão

Grupo dc 
Pessoal

Categoria/Cargo
Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1 .* Classe

Técnico Superior Principal de 2.a Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista de I.“ Classe

Especialista de 2.* Classe

Técnico de 1." Classe

Técnico de 2.a Classe

Técnico de 3.a Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io Técnico Médio Principal de 1.* Classe

Técnico Médio Principal de 2.“ Classe

Técnico Médio Principal de 3.“ Classe

Técnico Médio de 1Classe

Técnico Médio de 2.“ Classe

Técnico Médio de 3.® Classe

Pe
ss

oa
l A

dm
in

is
tra

tiv
o Oficial Administrativo Principal

1.° Oficial Administrativo

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 2

Aspirante 1

Escri lurário-Dacli lógra fo 1

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.® Classe

Tesoureiro Principal de 2.a Classe

Pe
ss

oa
l A

ux
ilia

r

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1.’ Classe

Motorista de Pesados de 2.a Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1 .* Classe

Motorista de Ligeiros de 2.* Classe

Telefonista Principal

Telefonista de l.° Classe

Telefonista de 2.a Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo dc 1." Classe

Auxiliar Administrativo de 2.° Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 1

Auxiliar de Limpeza de 1.* Classe 1

Auxiliar de Limpeza de 2.’ Classe 2

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado

Operário Qualificado de 1.“ Classe

Operário Qualificado de 2? Classe

Pe
ss

oa
l

O
pe

rá
rio

 n
ão

 
Q

ua
lif

ic
ad

o
■

Encarregado 1

Operário não Qualificado de 1.“ Classe 1

Operário não Qualificado de 2.° Classe 2

O Ministro da Administração do Território, Bornito de

Sousa Baltazar Diogo.
o Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Quadro de Pessoal DocenteDecreto Executivo Conjunto n.° 522/15
deli de Agosto I

Ao abrigo do disposto no artigo 71.°da Lei n.» 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condiçoes 
e procedimento de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determina-se:

1. Sào criadas as Escolas do Ensino Primário, denominadas 
Casa Branca e Carimba-Zona Escolar n.° 04, sitas no Município 
do Sumbe, Província do Cuanza-Sul, com 10 salas de aulas, 
20 turmas, 2 tumos com 36 alunos por sala e capacidade para 
720 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal das Escolas ora criadas, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 12 de Agosto de 2015.

o Ministro da Educação, Pinda Simão.

Grupo de
Pessoal

Director

Subdirector Pedagógico

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

8
IZl

O
£

Dados sobre a Escola
Provinda: Cuanza-Sul. 
Município: Sumbe.
Escola: Casa Branca e Carimba-Zona Escolar n.° 04
Nível de Ensino: Primário.
Classes que lecciona: Iniciação à 6? Classe.
Zona geogjáfica/Quadro domiciliar: Rural.
N.° de salas de aulas: 10;N.° de turmas: 20; N.° tumos 2.
N.° de alunos/Sala: 36; Total de alunos 720.

11 
Quadro de Pessoal

o £ 
•n •«:

x
■1 

o

(5

8

CtefedeSect
betaria

^Docente

^Admin^

Auxilia,

^‘Operário

njo(c)
Director

sE
£

Categoria/Cargo

Subdirector Administrativo

Coordenador de Desporto Escolar

C3

Q Coordenador de Círculos de Interesse 1

o

■ Coordenador Psico-Pedagógico j

Coordenador de Disciplina 1

1 Chefe de Secretaria___________ ______ _______________ 1

Professor do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado
O do 1.° Escalão  
3

Professor do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado
<U 
o do 2.° Escalão

c
Professor do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado

3 
O 
O 

C/)
do 3.° Escalão 

Professor do II Ciclo do Ens. Sec. e 
do 4.° Escalão

o

s S 
W o
O tX
°õ

6 
O

Professor do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 

do 5.° Escalão _________
Professor do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 

do 6.° Escalão __
Professor do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 

do 7.° Escalão ____________ ____
Professor do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 

do 8.° Escalão

Professor do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1 • EscaT^

Professor do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2. Escal^
-------------------------------- - ----------------- ----------------------------------------------------------------------------

Professor do 1 Cido do Ens. Sec. Diplomado do 3^sca^

Professor do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4,"Esc^ã^

i **1

—--~" a 5 °
Professor do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplornado^o^j^—

—----------------------“---------" Esc^ã0
Professor do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado

Professor do Ens. Prim. Diplomado do 1- ________--

I Professor do Ens. Prim. Diplomado do 2. —•**

iProfessor do Ens. Prim. Diplomado do 3.°Escalã^^^ 

^ Professor do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalã_____ -

do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão^^ 

JJ^essordo Ens. Prim. Diplomado do 6.°Escalão^ 

do Ens. Prim. Auxiliar do 1.° Escalão^ 

|Pmfessor do Ens. Prim. Auxiliar do 2.” Escalão _ 

r^^°rdoEns.Prim.

3

4 .

6

Auxiliar do 3.° Escalão 
___ _________ . ——Professor do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

■______ _____ ____ ___________ ___________ -
Professor do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

Professor do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão
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Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo dc
Pessoal

Categoria/Cargo Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1Classe

Técnico Superior Principal de 2.° Classe

Pe
ss

oa
l

Té
cn

ic
o

Especialista Principal

Especialista dc 1." Classe

Especialista de 2.“ Classe

Técnico de 1Classe

Técnico dc 2.a Classe

Técnico de 3.° Classe

M
éd

io Técnico Médio Principal de 1Classe

Técnico Médio Principal de 2.° Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co Técnico Médio Principal de 3.“ Classe

Técnico Médio de 1Classe

Técnico Médio de 2.° Classe

Técnico Médio de 3.a Classe

Pe
ss

oa
l A

dm
in

is
tra

tiv
o Oficial Administrativo Principal

1." Oficial Administrativo

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 2

Aspirante 1

Escriturário-Dactilógrafo 1

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro
 1

Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1 .* Classe

Tesoureiro Principal de 2." Classe

a o o x:
</) X
a. < ■

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1Classe

Motorista de Pesados de 2." Classe

Motorista dc Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1Classe

Motorista de Ligeiros de 2.* Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1." Classe

Telefonista de 2.a Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo dc 1.* Classe

Auxiliar Administrativo de 2.a Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 1

Auxiliar Limpeza dc l.“ Classe 1

Auxiliar Limpeza de 2‘ Classe 2

/ Pesso
al

 1 Pe
ss

oa
l

I O
pe

rá
rio

 n
ão

 / O
pe

rá
rio

/ Qu
al

ifi
ca

do
 / Q

ua
lif

ic
ad

o 
r~

 ... T—
 J---

---
-.-

---
---

.--
---

--

Encarregado

Operário Qualificado de 1.“ Classe

Operário Qualificado de 2.“ Classe

Encarregado I

Operário não Qualificado de 1." Classe 1

Operário não Qualificado dc 2.° Classe 2

~ ’T#*rritÓrÍO, BornitO d&O Ministro da Administração do
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

Decreto Executivo Conjunto n.° 523/15
dc 21 dc Agosto

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimento de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determina-se:

1. São criadas as Escolas do Ensino Primário, denominadas 
Massango e Hoji-ya-Henda (Ipapa), sitas no Município do 
Quilenda, Província do Cuanza-Sul, com 8 salas de aulas, 
16 turmas, 2 turnos com 36 alunos por sala e capacidade para 
576 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal das Escolas ora criadas, 

constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 12 de Agosto de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Cuanza-Sul.
Município: Quilenda.
Escola: Massango e Hoji-ya-Henda (Ipapa).
Nível de Ensino: Primário.
Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.
Zona geográfica/Quadro domiciliar: Suburbana.
N.° de salas de aulas: 8; N.° de turmas: 16; N.° turnos 2.
N.° de alunos/Sala: 36; Total de alunos 576.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo (c)

1 Director

4 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

18 Pessoal Docente

5 Pessoal Administrativo

4 Pessoal Auxiliar

4 Pessoal Operário

Total dc trabalhadores 37
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Grupo dc 
Pessoal

Categoria/Cargo

Director

Subdircctor Pedagógico

Subdircctor Administrativo

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Círculos de Interesse
U

Coordenador Psico-Pedagógico

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria

o

o 
o

£

Ui o 
o ‘õ. 
ls 
o 
C

o c
= o
“ol

o 5

Cicl°d0 s“-e Médi0 Diplomad°

Sr&X' Cic'° doEns-Sec'c Médio Diploma<i°

Quadro de Pessoal Docente

Escalão

£

3

O

-S
£

■5
E II

Escalão

Escalão~do^.Priín
Afiliar do 6 Escalão

Encarregado

Diplomado do 2? Escalão
^'■‘olOdodoEns.SK.

Sec. Diplomado do 4.” Escalão
Professor do 1 Ciclo do Ens. Sec.

J^Diplomado do 6.° Escalão 

Ens- Prim- Diplomado do 1 .<• Escalão

Pr<>fessordoEns.

Escalão

Pr(>fessordoEns Prim aAuxiliar do 1.

^ofessordojy

Pr°fessor do e»

ProfessordoEn« p •l>"">. Auxiliar do

Escalão

Ens. Prim. Auxiliar do 2.
Escalão

Ens. Prim. Auxiliar do 4
Escalão

Coordenador de Desporto Escolar

Lugares 
Criados

Grupo de
Pessoal

X'
Categoria/Cargo

'd'
SPi 
s

e

Professor do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 3.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 4.° Escalão

I Professor do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
Ido 5.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 6.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do7.° Escalão

I Professor do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
Ido Escalão

Professor do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1Escalão 

Professor do 1 Ciclo do Ens.

Diplomado do 3.° Escalão

^fes^rdolCiclodoEns
Diplomado do 5.° Escalão

Prof^doEns.Pnm

nm Diplomado do 2

^sordoEns.Pnm

Diplomado do 3.o Escalão

Diplomado do 4.

do Ens. Prim

.^“>0 do 5-Escalão

Diplomado do 6 °

«o Ens. Prim
do 3» Escalão

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1Classe

Técnico Superior Principal de 2.® Classe 

Especialista Principal

Especialista de 1.® Classe

Especialista de 2.® Classe

Técnico de 1Classe

Técnico de 2.® Ciasse

Técnico de 3.® Classe

Técnico Médio Principal de 1.® Classe

Técnico Médio Principal de 2.® Classe

Técnico Médio Principal de 3.® Classe

Técnico Médio de 1.® Classe

Técnico Médio de 2.® Classe

Técnico Médio de 3.® Classe 

Oficial Administrativo Principal 

1Oficial Administrativo

2. ° Oficial Administrativo

3. ° Oficial Administrativo

iP

Aspirante 

Escriturário-Dactilógrafo 

Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.® Classe 

Tesoureiro Principal de 2.° Classe _ 

Motorista de Pesados Principal 

Motorista de Pesados de 1Classe 

Motorista de Pesados de 2.° Classe 

Motorista de Ligeiros Principal 

Motorista de Ligeiros de 1Classe 

Motorista de Ligeiros de 2.“ Classe 

Telefonista Principal 

Telefonista de 1.“ Classe 

Telefonista de 2.® Classe 

Auxiliar Administrativo Principal 

Auxiliar Administrativo de 1Classe 

Auxiliar Administrativo de 2.® Classe 

Auxiliar de Limpeza Principal 

Auxiliar Limpeza de 1,® Classe 

Auxiliar Limpeza de 2.® Classe 

Encarregado

Operário Qualificado de 1." Classe 

Operário Qualificado de 2.® Classe

Operário não Qualificado de 1Classe

Operário não Qualificado de 2,® Classe

---- r7~Territór'°O Ministro da Administração do
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Sinta

%25e2%2596%25a0%25e2%2580%2598olOdodoEns.SK
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Decreto Executivo Conjunto n.° 524/15
dc 21 dc Agosto

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
: 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 

é Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
[•esidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 

procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
s pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
residente da República, nos termos do artigo 137.° da 
onstituição da República de Angola, e de acordo com o 
stabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
,° 6/10, de 24 de Fevereiro, determina-se:

1. São criadas as Escolas do Ensino Primário, denominadas 
^hitonde, Hote e Ambande, sitas no Município do Sumbe, 
rovíncia do Cuanza-Sul, com 8 salas de aulas, 16 turmas, 
tumos com 36 alunos por sala e capacidade para 576 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal das Escolas ora criadas, 

onstante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 12 de Agosto de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
lousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DAS ESCOLAS

I
Dados sobre as Escolas

Província: Cuanza-Sul.

Município: Sumbe.
Escolas: Chitonde, Hote e Ambande.
Nível de Ensino: Primário.

Classes que lecciona: Iniciação à 6,a Classe.

Zona geográfica/quadro domiciliar: suburbana.

N.° de salas de aulas: 8; N.° de turmas: 16; N.° de turnos: 2.

N.° de alunos/sala: 36; Total de alunos: 576.

II
Quadro de Pessoal

____ Necessidades do Pessoal Catcgoria/Cargo

1 Director

-____ ~ 4 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

„______ 18___________ Pessoal Docente

5 Pessoal Administrativo

....______________4 Pessoal Auxiliar

------------------------4 Pessoal Operário

dc trabaihadores 37

Quadro de Pessoal Docente

Grupo de
Pessoal Catcgoria/Cargo

Lugares 
Criados

D
ire

cç
ão

Director 1

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo

C
he

fia

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria 1
Pr

of
es

so
r d

o 
II 

C
ic

lo
 d

o E
ns

in
o 

Se
cu

nd
ár

io
 e 

M
éd

io
 

D
ip

lo
m

ad
o

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 1? Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 3.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 4.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 6.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 7.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 8.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o 

I C
ic

lo
 d

o 
En

si
no

 S
ec

un
dá

rio
 

D
ip

lo
m

ad
o

Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 1.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 3.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 4.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 

do 6.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io

Professor do Ensino Primário Diplomado do 1.“ Escalão 2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão 2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão 3

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão 3

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão 3

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão 5

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
ár

io
Au

xi
lia

r

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 1.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.° Escalão



r Categoria^Cafg0 _

Lugares
Criados

deGrupo de
pessoal

2^

0

AssessoTVràó4___------- —

, primeiroAss^^____ -_____ _ ~

í Asse^or^________———

—- ---------------

-

___________---------  

Especialista de 2? Ctese __--------______ —

^T^iiúcõdêíTcia^e_________ _—__

—-----------
Vlécrócode^Ctese______ _____ _—

1 Técnico Médio de 1 .* Classe

□ \ Técnico Médio de 2.* Classe

Técnico Médio de 3.* Classe

o
'O
2

t’2
1

Motorista de Pesados Principal___________ __

i Motorisla de Pesados de 1 ‘ Classe

I Motorista de Pesados de 2.* Classe

1 Motorista de Ligeiros Principal

\ Motorisla de Ligeiros de 1 .* Classe

I Motorista de Ligeiros de 2* Classe

l Telefonista Principal

\ Telefonista de 1 .• Ciasse

Telefonista de 2.‘ Classe

Auxiliar Administrativo Principal

I Auxiliar Administrativo de 1 ? Classe

1 Auxiliar Administrativo de 2.’ Classe

. 2.° Oficial Administrativo__________ .
\ 1 \

\ 3° Oficial Administrativo
\ 2 1

1 Aspirante __ _______________________ -
\ 1 \

\ Escriturário-Dactilógrafo ______
\ 1 f

1 Tesoureiro Principal ________ _____ _ _________ 1________ —4

1 Tesoureiro Principal de 1 .* Classe___________ _______  1 J

- 1 Tesoureiro Principal de 2.* Classe_______________ 1_____ 1

i Oficial Administrativo Principal

a

_ 2 
rã

£

| Auxiliar de Limpeza Principal \ 1 \

\ Auxiliar de Limpeza de 1 ? Classe \ 1 \

________ \ Auxiliar de Limpeza de 2? Classe \ 2 \

_ o ■% 1 Lncarregado
9 -c « 1--------- —_________________7; -9 | — ■ 1---------—...... -1
t x y Operário Qualificado dc 1 ,* Classe 1 1

1 \ Operário Qualificado de 2.’ Classe

1 v \ l^ãrregado
1 1 o S v----------- - ----------------------------------- —___________ 1 ' 1

I 1 Operário Não Qualificado de 1 .* Classe
1 ' 1

\ 5° ^Operário Nào <)ualificado de 2.’ Classe
\ 2 \

o Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

Decreto Executivo Conjunto -
dc 21 de Agosto

Ao abrigo do disposto no artigo 71.»^ 
Je 3i de Dezembro, que aprova a Lei de^ 

de Educação, conjugado com as disposiç^^r 
Presidencial n.°W4/D,de23 de Maio,quede^ 
e procedimento de elaboraçao gestão econt^

P ^1 da Administração Publica; 
'’4“ conformidade com o8

ET ♦ da República, nos termos do W 
Presidente ç> evública de Angola, e de wi’ 
Constituição d P g0 2 . do Decretoíffi

i estabelecido no ro> determina-Se:
1 n.° 6/10, de 24 de do Ensino PnmanoM
A 1. São criadas as Escolas d
A DM6a Lengu'uca * -4

4 Itumoscomddaiunos^rf.
4 ^É.pmvaaoo,u.dm^aop^„B^ 

\ constante dos mod integrante-
~~4 Conjunto, dele fazendo pa

Publique-se.
Luanda, aos 12 de Agosto e 
O Ministro da Admimstraça

Sousa Ba/tazar Diogo. da sirriao.
O Ministro da Educaçao,

-— zRíAÇ^0
LEGALIíAÇA

Soba Soba Kandandi (Canjoi

«bre a Esc°la 
Dados sobre

Província: Cuanza-Sul.
Município: Cela. íKnm60'°\<,*u»-
Escola: Donga Lenguluca(K

Nível de Ensino: Primário- 6» C'asS® oa. .
Classes que lecciona: Su^
Zona geográfica/Quadro ° l -
N.° de salas de aulas: 7, MUnoS 5
N.° de alunos/Sala: 36; Tota

n idePe^L^J^

IDirector^__

IPe^õ^OP^L^-^'

Quadro

Necessidades do Pessoal

1

4

1

16

5

4

4

Total de trabalhadores 35
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Quadro de Pessoal Docente Quadro de Pessoal Administrativo
1

3rupo dc 
Pessoal

Categoria/Cargo Lugares 
Criados

D
ire

cç
ão

Director 1

Subdircctor Pedagógico

Subdircctor Administrativo

C
he

fia

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o I

I C
ic

lo
 d

o 
En

si
no

 S
ec

un
dá

rio
 e 

M
éd

io
 

D
ip

lo
m

ad
o

Professor do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do l.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ens. Sec. c Médio Diplomado 
do 3.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 4.° Escalão

Professor do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 5.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 6.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 7.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado 
do 8.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o 

I C
ic

lo
 d

o 
En

si
no

 
Se

cu
nd

ár
io

 D
ip

lo
m

ad
o

Professor do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1 .* Escalão

Professor do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2° Escalão

Professor do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão

Professor do 1 Ciclo do Ens. Scc. Diplomado do 4.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão

/ Profe
ss

or
 d

o E
ns

in
o 

Pr
im

ár
io Professor do Ens. Prim. Diplomado do l.° Escalão 2

Professor do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão 2

Professor do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão 2

Professor do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão 3

Professor do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão 3

Professor do Ens. Prim. Diplomado do 6.° Escalão 4

/ Profe
ss

or
 d

o 
En

si
no

 P
rim

ár
io

/ 
Au

xi
lia

r

Professor do Ens. Prim. Auxiliar do 1Escalão

Professor do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

Professor do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

Professor do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

Professor do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

1 rofessor do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão

Grupo de
Pessoal

Categoria/Cargo
Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
rio

r

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1.’ Classe

Técnico Superior Principal de 2.a Classe

Pe
ss

oa
l 

Té
cn

ic
o

Especialista Principal

Especialista de 1." Classe

Especialista de 2." Classe

Técnico de 1." Classe

Técnico de 2.a Classe

Técnico de 3." Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io Técnico Médio Principal de 1.“ Classe

Técnico Médio Principal de 2.“ Classe

Técnico Médio Principal de 3.“ Classe

Técnico Médio de I.“ Classe

Técnico Médio de 2.a Classe

Técnico Médio de 3." Classe

Pe
ss

oa
l A

dm
in

is
tra

tiv
o Oficial Administrativo Principal

1.° Oficial Administrativo

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 2

Aspirante 1

Escriturário-Dactilógrafo 1

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de l.“ Classe

Tesoureiro Principal de 2.a Classe

Pe
ss

oa
l 

Au
xi

lia
r

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1 .a Classe

Motorista de Pesados de 2.“ Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de l.a Classe

Motorista de Ligeiros de 2“ Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1." Classe

Telefonista de 2.a Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1." Classe

Auxiliar Administrativo de 2." Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 1

Auxiliar Limpeza de 1.’ Classe 1

Auxiliar Limpeza de 2.° Classe 2

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado

Operário Qualificado de 1." Classe

Operário Qualificado de 2a Classe

Pe
ss

oa
l

O
pe

rá
rio

 n
ão

Q
ua

lif
ic

ad
o Encarregado 1

Operário não Qualificado de 1.“ Classe 1

Operário não Qualificado de 2." Classe 2

O Ministro da Administração do Território, Bornito de

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.

O. E. 786 - 8/120 - 650 ex. - I.N.-E.P. - 2015


